
(papel timbrado da empresa)

ANEXO - II

PROPOSTA COMERCIAL (MODELO)     

PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2020

Razão Social da Proponente:_____________________________________________________

Endereço Completo:____________________________________________________________

Telefone:_____________________________ E-mail:  ________________________________

CNPJ:_______________________________________________________________________

Inscr. Estadual:____________________________ Inscr. Municipal: ______________________

1 – OBJETO  

1.1  –   Registro  de preços para  aquisição  de peças e  acessórios  para  a  manutenção  dos 
equipamentos odontológicos da Rede Municipal de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses.

2 – PREÇO OFERTADO

ITEM QUANT. UND. ESPECIFICAÇÃO
PREÇO 

UNITÁRIO
SUBTOTAL

01 02 UND.
BOBINA 

(PARA CADEIRA)

02 04 PEÇA
CAPACITOR 

(PARA CADEIRA)

03 10 UND.
CHAVE DE TOQUE 
(PARA CADEIRA)

04 04 UND.
CHAVES DE COMANDO 

ELÉTRICO (PARA CADEIRA)

05 04 UND.
CHAVES FIM DE CURSO 

(PARA CADEIRA)

06 02 UND.
PLACA LÓGICA DO CONTROLE 

DO ASSENTO E ENCOSTO 
(PARA CADEIRA)

07 02 UND.
PEDAL DE COMANDO 

(PARA CADEIRA)

08 10 UND.
PORTA FUSÍVEL 
(PARA CADEIRA)

09 20 L
ÓLEO 

(PARA CADEIRA)
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10 02 UND.
VÁLVULA DE RETENÇÃO DO 

PISTÃO DA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

11 02 UND.
TUBO SUSTENTAÇÃO DA 

LÂMPADA (PARA REFLETOR)

12 10 UND.
INTERRUPTOR 

(PARA REFLETOR)

13 02 UND.
ACABAMENTO PLÁSTICO – 
HASTE (PARA REFLETOR)

14 10 UND. PROTETOR PARA REFLETOR 

15 02 UND.
BASE DE SUSTENTAÇÃO 

(PARA REFLETOR) 

16 04 UND.
TAMPA DE ACRÍLICO (PARA 

REFLETOR)

17 20 UND.
LÂMPADA HALÓGENA (PARA 

REFLETOR)

18 04 UND.
VÁLVULA DE SPRAY (PARA 
EQUIPO ODONTOLÓGICO)

19 02 UND.
TAMPA DO RESERVATÓRIO 

(PARA EQUIPO 
ODONTOLÓGICO)

20 10 UND.
RESERVATÓRIO  DE ÁGUA 

(PARA EQUIPO 
ODONTOLÓGICO) 

21 07 PEÇA
TERMINAL TRIPLO (PARA 
EQUIPO ODONTOLÓGICO)

22 05 UND.
SERINGA TRÍPLICE (PARA 
EQUIPO ODONTOLÓGICO)

23 05 PEÇA
SUPORTE DE PONTAS 

COMPLETO (PARA EQUIPO 
ODONTOLÓGICO)

24 04 UND.
SUPORTE DE PONTA PARA 
SERINGA TRÍPLICE (PARA 
EQUIPO ODONTOLÓGICO)

25 04 PEÇA
VÁLVULA DE ÁGUA (PARA 
EQUIPO ODONTOLÓGICO)

26 10 UND.
NIPLES (PARA EQUIPO 

ODONTOLÓGICO) 

27 10 UND.
TEE DERIVAÇÃO DO AR (PARA 

EQUIPO ODONTOLÓGICO) 

28 02 UND.
VÁLVULA  DA SERINGA 

TRÍPLICE (PARA EQUIPO 
ODONTOLÓGICO) 
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29 02 UND.
VÁLVULA PILOTO (PARA 

EQUIPO ODONTOLÓGICO) 

30 08 UND.
BICO DO SUGADOR 

(UNIDADE AUXILIAR)

31 10 UND.
RETENTOR DE DETRITO 

(UNIDADE AUXILIAR)

32 07 UND.
TERMINAL 

(UNIDADE AUXILIAR)

33 03 UND.
SUPORTE COM VÁLVULA 

(UNIDADE AUXILIAR)

34 05 UND.
RALO DE CUSPIDEIRA 
(UNIDADE AUXILIAR)

35 05 UND.
REGISTRO DE ÁGUA 
(UNIDADE AUXILIAR)

36 05 UND.
REGISTRO DE AR 

(UNIDADE AUXILIAR)

37 05 UND.
VÁLVULA SOLENOIDE DE 

COMANDO DE ÁGUA 
(UNIDADE AUXILIAR)

38 04 UND.
HASTE 

(PARA AMALGAMADOR)

39 08 UND.
MOLA 

(PARA AMALGAMADOR)

40 02 UND.
LED LUMINOSO 

(PARA AMALGAMADOR)

41 04 UND.
CHAVE SELETORA 

(PARA AMALGAMADOR)

42 04 UND.
MICRO SWITCH 

(PARA AMALGAMADOR) 

43 02 PEÇA
EIXO 

(PARA AMALGAMADOR)

44 02 UND.
TRANSFORMADOR 

(PARA AMALGAMADOR)

45 01 UND.
MEMBRANA DO DISPARADOR 

(PARA RAIO X)

46 05 UND.
CHAVE LIGA/DESLIGA 

(PARA RAIO X)

47 01 UND.
CABO DISPARADOR 

(PARA RAIO X) 

48 02 UND.
DISPARADOR A DISTÂNCIA 

(PARA RAIO X)
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49 01 UND.
PLACA ELETRÔNICA 

(PARA RAIO X)

50 04 UND.
CHAVE SELETORA US X 

BICARBONATO (PARA JATO 
DE BICARBONATO)

51 01 UND.
PLACA DE ULTRASSOM (PARA 

JATO DE BICARBONATO)

52 01 UND.
PLACA LÓGICA  COMPLETA 

(PARA JATO DE 
BICARBONATO)

53 01 UND.
PLACA DE POTÊNCIA / FONTE 

(PARA JATO DE 
BICARBONATO)

54 01 UND.
RESERVATÓRIO DE 

BICARBONATO (PARA JATO 
DE BICARBONATO)

55 04 UND.

BORRACHA DE VEDAÇÃO DO 
RESERVATÓRIO DE 

BICARBONATO (PARA JATO 
DE BICARBONATO)

56 02 UND.
TRANSFORMADOR DE 

TENSÃO (PARA JATO DE 
BICARBONATO)

57 02 UND.
PEDAL DO ACIONAMENTO 

(PARA JATO DE 
BICARBONATO)

58 01 UND.
TAMPA DO RESERVATÓRIO 

(PARA JATO DE 
BICARBONATO)

59 02 PEÇA
FILTRO DE AR (PARA JATO DE 

BICARBONATO)

60 06 UND.
KNOB (PARA JATO DE 

BICARBONATO)

61 03 UND.
VÁLVULA ESTRANGULADORA 

(PARA JATO DE 
BICARBONATO)

62 04 UND.
VÁLVULA REGULADORA (PARA 

JATO DE BICARBONATO)

63 02 UND.
BOMBA PERISTÁTICA (PARA 

JATO DE BICARBONATO)

64 04 UND.
NIPLE (PARA JATO DE 

BICARBONATO)

65 02 UND.
DISCO DA VÁLVULA  (PARA 

COMPRESSOR)

66 04 UND.
CAPACITOR (PARA 

COMPRESSOR)

67 04 UND
ROLAMENTO (PARA 

COMPRESSOR)
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68 01 UND.
MOTOR ELÉTRICO DO 
COMPRESSOR (PARA 

COMPRESSOR)

69 05 UND. CORREIA DO COMPRESSOR 

70 02 UND. PISTÃO DO COMPRESSOR 

71 03 UND. ANÉIS DO COMPRESSOR 

72 02 UND. CAMISA DO COMPRESSOR 

73 02 UND. BIELA (PARA COMPRESSOR)

74 05 UND.
VÁLVULA DE SEGURANÇA 

(PARA COMPRESSOR)

75 03 UND.
VÁLVULA DE RETENÇÃO 
(PARA COMPRESSOR)

76 02 UND.
VENTILADOR (PARA 

COMPRESSOR)

77 02 PEÇA
ELEMENTO FILTRANTE (PARA 

COMPRESSOR)

78 05 UND. DRENO (PARA COMPRESSOR)

79 02 JOGO JUNTAS (PARA COMPRESSOR)

80 10 L ÓLEO (PARA COMPRESSOR) 

81 03 PEÇA
MANÔMETRO (PARA 

COMPRESSOR)

82 04 UND.
PRESSOSTATO (PARA 

COMPRESSOR)

83 04 UND.
MANÔMETRO (PARA 

AUTOCLAVE)

84 02 UND.
LINHA DE VAPOR (PARA 

AUTOCLAVE)

85 02 UND.
DISCO DA PORTA (PARA 

AUTOCLAVE) 

86 07 UND.
BORRACHA DE VEDAÇÃO 

(PARA AUTOCLAVE)

87 05 UND.
VÁLVULA SOLENOIDE DE 

ENTRADA (PARA AUTOCLAVE)
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88 05 UND.
VÁLVULA SOLENOIDE DE 

SAÍDA (PARA AUTOCLAVE)

89 10 UND.
RESISTÊNCIA DE 

AQUECIMENTO (PARA 
AUTOCLAVE)

90 06 PEÇA
SENSOR DE TEMPERATURA 

(PARA AUTOCLAVE)

91 20 UND. FUSÍVEL (PARA AUTOCLAVE)

92 02 UND.
CONTROLADOR ELETRÔNICO 

(PARA AUTOCLAVE)

93 02 UND.
CIRCUITO ELETRÔNICO DE 

POTÊNCIA (PARA 
AUTOCLAVE)

94 08 UND.
TERMOSTATO (PARA 

AUTOCLAVE)

95 20 UND.
SELO DE SEGURANÇA (PARA 

AUTOCLAVE)

96 02 UND.
PLACA DE CONTROLE DE 

TEMPERATURA (PARA 
AUTOCLAVE)

97 04 UND.
CONJUNTO DE TRAVA DA 

PORTA (PARA AUTOCLAVE)

98 02 UND.
MEMBRANA (PARA 

AUTOCLAVE)

99 04 UND. BOBINA (PARA AUTOCLAVE)

100 05 UND. VÁLVULA (PARA AUTOCLAVE) 

101 04 UND.
RELE CRISTAL (PARA 

AUTOCLAVE)

102 04 UND.
MICRO CHAVE DA PORTA 

(PARA AUTOCLAVE) 

103 04 UND.
CHAVE  GERAL (PARA 

AUTOCLAVE) 

104 04 UND.
CABO DE FORÇA 15A  (PARA 

AUTOCLAVE)

105 02 UND.
CONJUNTO VÁLVULA 
COMPLETO  (PARA 

AUTOCLAVE)

106 06 UND. FONTE (FOTO)

107 08 UND. LÂMPADA DICROICA (FOTO)
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108 02 UND.
VENTOINHA DO 

FOTOPOLIMERIZADOR (FOTO)

109 10 UND.
SOQUETE DE LÂMPADA 

(FOTO)

110 03 UND. PLACA ELETRÔNICA (FOTO)

111 10 UND. CHAVE LIGA-DESLIGA  (FOTO)

112 02 UND.
TRANSFORMADOR DE 

TENSÃO (FOTO)

113 03 UND. CABO DE FORÇA (FOTO)

114 04 UND. LED (FOTO)

115 04 UND.
COROA DENTADA (PARA 

CANETA ALTA ROTAÇÃO)

116 08 UND.
EIXO (PARA CANETA ALTA 

ROTAÇÃO) 

117 05 UND.

TAMPA DA CANETA 
ODONTOLÓGICA SISTEMA 

PUSH-BOTTON (PARA CANETA 
ALTA ROTAÇÃO)

118 05 UND.
TAMPA DA CABEÇA (PARA 
CANETA ALTA ROTAÇÃO)

119 10 UND.
JUNTA DO SPRAY (PARA 

CANETA ALTA ROTAÇÃO)

120 05 UND.
CABEÇA COM TUBOS (PARA 
CANETA ALTA ROTAÇÃO)

121 20 UND.

ORING DE VEDAÇÃO PARA 
CANETA ODONTOLÓGICA 

(PARA CANETA ALTA 
ROTAÇÃO)

122 07 PEÇA
ROTOR COMPLETO (PARA 
CANETA ALTA ROTAÇÃO)

123 20 UND.
ROLAMENTOS (PARA CANETA 

ALTA ROTAÇÃO)

124 15 UND.
PALHETAS DE ROTAÇÕES 

(PARA MICRO MOTOR)

125 02 UND.
ADAPTADOR DE PONTAS 

(PARA MICRO MOTOR)

126 04 UND.
ABAFADOR (PARA MICRO 

MOTOR)
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127 10 PEÇA MOLA (PARA MICRO MOTOR)

128 01 UND. CAMISA (PARA MICRO MOTOR) 

129 02 UND.
BUCHA DE ARRASTE (PARA 

MICRO MOTOR)

130 01 UND.
ACOPLAMENTO (PARA MICRO 

MOTOR) 

131 02 UND.
INTERMEDIÁRIO (PARA 

CONTRA-ÂNGULO)

132 04 UND.
TRAVA (PARA CONTRA-

ÂNGULO)

133 04 UND.
TAMPA (PARA CONTRA-

ÂNGULO)

134 07 UND.
EIXO DE ROTAÇÃO (PARA 

CONTRA-ÂNGULO)

135 02 UND.
COROA DENTADA DE 

ACOPLAMENTO (PARA 
CONTRA-ÂNGULO)

136 04 UND.
ENGRENAGEM DA COROA 

DENTADA DE CABEÇA (PARA 
CONTRA-ÂNGULO)

137 04 UND.
CABEÇA COMPLETA DO 

CONTRA-ÂNGULO 

138 04 UND.
PINÇA DE SUSTENTAÇÃO E 

TRAVA (PARA CONTRA-
ÂNGULO)

139 10 UND.
ROLAMENTOS (PARA 
CONTRA-ÂNGULO) 

140 06 UND.
RESISTÊNCIA COMPLETA 

(PARA SELADORA) 

141 08 UND.
SUPORTE DA RESISTÊNCIA 

(PARA SELADORA) 

142 10 UND.
FITA DE SELAGEM 

(PARA SELADORA)  

143 04 UND.
TERMINAL 

(PARA SELADORA)  

144 02 UND.
SELO MECÂNICO (PARA 

BOMBA À VÁCUO) 

145 02 UND.
CAPACITOR (PARA BOMBA À 

VÁCUO)  
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146 02 UND.
ORING DA TURBINA (PARA 

BOMBA À VÁCUO)  

147 02 UND. BOTÃO DA BOMBA VÁCUO  

148 01 UND.
CONTACTORA (PARA BOMBA 

À VÁCUO) 

149 02 UND.
TERMINAL (PARA BOMBA À 

VÁCUO)  

150 30 M MANGUEIRA TRÍPLICE 

151 30 M MANGUEIRA SUGADOR 

152 20 M
MANGUEIRA RESERVATÓRIO 

DE ÁGUA 

153 30 M MANGUEIRA DE AR 

154 30 M MANGUEIRA DE ÁGUA 

155 20 M MANGUEIRA DO EQUIPO 

156 20 M MANGUEIRA DA CUSPIDEIRA 

157 20 M
MANGUEIRA DO 
COMPRESSOR 

158 20 M MANGUEIRA DO PEDAL 

PREÇO TOTAL: R$ 

2.1 – O preço total ofertado é R$ _____________________________________ (por extenso).

2.2  – O preço ofertado inclui  todos os  custos  de mão de obra,  taxas,  impostos,  seguros, 
encargos  sociais,  administração,  trabalhistas,  previdenciários,  contribuições  parafiscais  e 
outros que venham a incidir sobre o objeto da licitação.

3 – FORNECIMENTO

3.1  – O fornecimento será realizado nas condições estabelecidas na presente proposta, no 
edital e seus anexos e na ata de registro de preços, seguindo os parâmetros de qualidade, e 
dispondo de infraestrutura e de equipe qualificada suficientes a perfeita execução do objeto 
contratado. 

3.2  –  O  objeto  será  fornecido  mediante  solicitação  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde, 
conforme a necessidade, através de “Nota de Empenho".
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3.3 – O prazo de fornecimento será de 10 (dez) dias, contados do recebimento, pela empresa 
vencedora, da Nota de Empenho.

3.3.1 – O prazo da entrega deverá ser cumprido rigorosamente pela empresa vencedora.

3.4 –  Os produtos deverão estar acondicionados em suas embalagens originais, em perfeito 
estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto e sem umidade.

3.5 – O objeto deverá ser entregue no Almoxarifado da Prefeitura do Município de Comendador 
Levy Gasparian, situado na Av. Vereador José Francisco Xavier, nº 01, Centro, Comendador 
Levy Gasparian/RJ, das 08h às 16h, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados.

4 – PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

4.1 – O prazo de validade desta proposta comercial é de 60 (sessenta) dias, contados da data 
de sua entrega a Pregoeira,  observado o disposto no caput  e § único,  do art.  110,  da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

5 – DADOS BANCÁRIOS

BANCO:

AGÊNCIA:

CONTA CORRENTE:

____________________________, ______ de _______________ de ______.
(Local e Data)

______________________________________________________________
Assinatura do Representante Legal

                                              Nome:
                                              RG Nº e Órgão Emissor: 
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